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a) observem os termos da Recomendação n. 62 do CNJ, em especial, no 
Art. 2o e adotem todas as providências necessárias, buscando a aplicação 
preferencial de medidas socioeducativas em meio aberto e a revisão das 
decisões que determinaram a internação provisória, notadamente em re-
lação a adolescentes,
a.1) gestantes, lactantes, mães ou responsáveis por criança de até doze 
anos de idade ou por pessoa com defi ciência, assim como indígenas, ado-
lescentes com defi ciência e demais adolescentes que se enquadrem em 
grupos de risco;
a.2) que estejam internados provisoriamente em unidades socioeducativas 
com ocupação superior à capacidade, considerando os parâmetros das de-
cisões proferidas pelo STF no HC no 143.988/ES;
a.3) que estejam internados em unidades socioeducativas que não dispo-
nham de equipe de saúde lotada no estabelecimento, estejam sob ordem 
de interdição, com medidas cautelares determinadas por órgão do sistema 
de jurisdição internacional, ou que disponham de instalações que favore-
çam a propagação do novo coronavírus; e
a.4) que estejam internados pela prática de atos infracionais praticados 
sem violência ou grave ameaça à pessoa.
II - A todos os Defensores e Defensoras com atuação em Defensorias com 
atribuição de defesa de adolescente na fase de execução de medias socio-
educativas, que observem os termos da Recomendação n. 62 do CNJ, em 
especial, no Art. 3o e adotem todas as providências necessárias, buscando
a) a reavaliação de medidas socioeducativas de internação e semiliberda-
de, para fi ns de eventual substituição por medida em meio aberto, suspen-
são ou remissão, sobretudo daquelas:
a.1) aplicadas a adolescentes gestantes, lactantes, mães ou responsáveis 
por criança de até 12 anos de idade ou por pessoa com defi ciência, assim 
como indígenas, adolescentes com defi ciência demais adolescentes que se 
enquadrem em grupo de risco;
a.2) executadas em unidades socioeducativas com ocupação superior à 
capacidade, considerando os parâmetros das decisões proferidas pelo Su-
premo Tribunal Federal no Habeas Corpus no 143.988/ES; e
a.3) executadas em unidades socioeducativas que não disponham de equi-
pe de saúde lotada no estabelecimento, estejam sob ordem de interdição, 
com medidas cautelares determinadas por órgão do sistema de jurisdição 
internacional, ou que disponham de instalações que favoreçam a propaga-
ção do novo coronavírus;
b) a reavaliação das decisões que determinaram a aplicação deinternação-
sanção, prevista no art. 122, III, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
III – A todos os Defensores e Defensoras com atuação em Defensorias 
com atribuição de defesa criminal na fase de conhecimento, que observem 
os termos da Recomendação n. 62 do CNJ, em especial, no Art 4o e ado-
tem todas as providências necessárias, realizando pedido de revogação da 
prisão preventiva com ou sem monitoramento eletrônico, visando desen-
carceramento, em especial, de pessoas que estejam em situação que se 
enquadre nos incisos do artigo 4o da referida Recomendação, quais sejam
a) mulheres gestantes, lactantes, mã es ou pessoas responsá veis por crian-
ç a de até  doze anos ou por pessoa com defi ciê ncia, assim como idosos, in-
dí genas, pessoas com defi ciê ncia ou que se enquadrem no grupo de risco;
b) pessoas presas em estabelecimentos penais que estejam com ocupa-
ç ã o superior à  capacidade, que nã o disponham de equipe de saú de lotada 
no estabelecimento, que estejam sob ordem de interdiç ã o, com medidas 
cautelares determinadas por ó rgã o do sistema de jurisdiç ã o internacional, 
ou que disponham de instalaç õ es que favoreç am a propagaç ã o do novo 
coronaví rus;
c) pessoas com prisõ es preventivas que tenham excedido o prazo de 90 
(noventa) dias ou que estejam relacionadas a crimes praticados sem vio-
lê ncia ou grave ameaç a à  pessoa;
IV – A todos os Defensores e Defensoras com atuação em Defensorias 
com atribuição de defesa criminal na fase pré processual, que sejam ado-
tadas todas as providências buscando evitar a conversão de prisões em 
fl agrante em prisões preventivas de forma desnecessária, adotando como 
fundamentação do pedido, além dos usualmente utilizados, a existência de 
pandemia declarada pela OMS, a necessidade e possibilidade de adoção de 
medidas de controle social que sejam alternativas ao cárcere e alto risco de 
contágio pela população carcerária com grupo vulnerável na forma exposta 
pela própria Recomendação do CNJ.
V – A todos os Defensores com atuação na defesa em execução penal  que 
observem o Art 5o da Recomendação n, 62 do CNJ e envidem esforços para 
peticionar buscando:
a) – concessão de saída antecipada dos regimes fechado e semiaberto, nos 
termos das diretrizes fi xadas pela Súmula Vinculante no 56 do Supremo 
Tribunal Federal, sobretudo em relação às:
a.1) mulheres gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis por 
criança de até 12 anos ou por pessoa com defi ciência, assim como idosos, 
indígenas, pessoas com defi ciência e demais pessoas presas que se enqua-
drem no grupo de risco;

a.2) pessoas presas em estabelecimentos penais com ocupação superior 
à capacidade, que não disponham de equipe de saúde lotada no estabele-
cimento, sob ordem de interdição, com medidas cautelares determinadas 
por órgão de sistema de jurisdição internacional, ou que disponham de 
instalações que favoreçam a propagação do novo coronavírus;
b) – alinhamento do cronograma de saídas temporárias ao plano de contin-
gência previsto no artigo 9º da presente Recomendação, avaliando even-
tual necessidade de prorrogação do prazo de retorno ou adiamento do be-
nefício, assegurado, no último caso, o reagendamento da saída temporária 
após o término do período de restrição sanitária;
c) – concessão de prisão domiciliar em relação a todos as pessoas presas 
em cumprimento de pena em regime aberto e semiaberto, mediante con-
dições a serem defi nidas pelo Juiz da execução;
d) – colocação em prisão domiciliar de pessoa presa com diagnóstico sus-
peito ou confi rmado de Covid-19, mediante relatório da equipe de saúde, 
na ausência de espaço de isolamento adequado no estabelecimento penal;
e) – suspensão temporária do dever de apresentação regular em juízo 
das pessoas em cumprimento de pena no regime aberto, prisão domiciliar, 
penas restritivas de direitos, suspensão da execução da pena (sursis) e 
livramento condicional, pelo prazo de noventa dias;
Belém, 1º de abril de 2020.

JENIFFER DE BARROS RODRIGUES
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará

CESAR AUGUSTO ASSAD
Corregedor-Geral
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